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de abono permanência, na conformidade do subitem 1 deste 
item, deverá ser expedida nova certidão pelo órgão subseto-
rial/setorial de recursos humanos. A referida certidão deverá 
obrigatoriamente ser conferida pelo órgão setorial de recursos 
humanos, não cabendo publicação. No verso do Modelo 102, 
deverá constar: “Conferida a Certidão de Tempo de Contribui-
ção nº ., para fins de instruir pedido de aposentadoria”. No 
encaminhamento à SPPREV do processo relativo à concessão de 
aposentadoria, nos termos da Portaria do Diretor-Presidente da 
SPPREV 25, de 27-01-2012, publicada em 31-01-2012, deverá 
constar ainda a certidão anteriormente emitida nos termos do 
subitem 1 deste item.

5 – Independentemente dos procedimentos descritos nos 
subitens de 1 a 4 deste item, permanece a necessidade de inclu-
são/atualização dos dados do servidor no sistema de Gestão 
Previdenciária – SIGEPREV.

II – O Modelo 102, de que trata a Instrução CRHE 01, 
de 23-02-1987 (Anexo IV – Modelo II), deverá ser adaptado, 
para fins do disposto no item I desta Instrução na seguinte 
conformidade:

1 – nos campos antes denominados “Certidão de Tempo de 
Serviço” constar: “Certidão de Tempo de Contribuição”;

2 – nos campos antes denominados “Certidão de Liqui-
dação de Tempo de Serviço” constar: “Certidão de Tempo de 
Contribuição”.

III – A emissão/utilização da declaração de contagem de 
tempo de contribuição (atestado de frequência) para fins de 
aposentadoria e disponibilidade, a que se refere a alínea “a” 
do inciso IV do artigo 14, do Decreto 52.833, de 24-03-2008, 
com nova redação dada pelo Decreto 58.372, de 5 de setembro 
de 2012, fica suspensa até que os novos modelos do programa 
SIGEPREV da SPPREV, sejam disponibilizados.

IV – A Portaria do Diretor-Presidente da SPPREV 25, de 
27-01-2012 e o Comunicado SPPREV sem número, ambos publi-
cados em 31-01-2012, bem como o Comunicado UCRH 22, de 7 
de agosto de 2012, permanecem em vigor.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução de 25-9-2012
Designando, tendo em vista a Deliberação Normativa 

CPRTI 2-96 e nos termos do art. 12, da LC 125-75, com redação 
dada pelo art. 4º, da LC 727-93, José Roberto Scarpellini, RG 
14.908.892-9, Pesquisador Científico VI, Ref. PqC-6, efetivo, 
para exercer a função de Diretor Técnico de Divisão, do PRDTA 
do Centro Leste, do DDD, da APTA, prevista no art. 109, inc. IV, 
alínea c, do Dec. 46488-02, em claro decorrente da cessação 
de designação de José Ramos Nogueira, conforme pub. no D.O. 
de 2-6-12, retribuída mediante gratificação pro-labore de 16% 
sobre o valor da Ref. PqC-6.

 Portaria do Secretário Adjunto de 25-9-2012
Arbitrando nos termos do art. 135, inc. III, da Lei 10261-

68, tendo em vista o disposto no art. 7º, Anexo XIII, do Dec. 
53966-09, a título de Representação, a José Roberto Scarpellini, 
RG 14.908.892-9, pelo exercício da função de Diretor Técnico de 
Divisão, do PRDTA do Centro Leste, do DDD, da APTA, gratifica-
ção de 5,00, calculado sobre o valor da Valor-UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1080-08.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despachos da Diretora Técnica de 25-9-2012
Indeferindo, por falta de amparo legal, a averbação de 

tempo de prestação de serviço em atividade insalubre, nos 
termos do solicitado por Sandra Aparecida Rodrigues, RG 
17.589.679-3.

Autorizando, nos termos do art. 213, da Lei 10261-68, 
com a redação dada pela LC 1048-08, Valdevino Teodoro da 
Silva, RG 19.248.202-6, Auxiliar de Serviços Gerais, Ref. 1, G.B, 
da EV–NE, Efetivo, do QSAA-SQC-III, classificado no GSAA, a 
usufruir 30 dias de licença-prêmio referente ao quinquênio de 
4-9-92 a 2-9-97.

Assegurando, nos termos do art. 209, da Lei 10261-68, os 
Servidores abaixo relacionados, do QSAA-SQC-III, classificados 
nas Unidades a seguir mencionadas, 90 dias de licença-prêmio 
referente aos quinquênios a seguir indicados, na seguinte 
conformidade:

Rita de Cassia Silva Molina, RG 19.500.421-8, Oficial 
Administrativo, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NI, D.A - quinquênio 
de 11-8-07 a 8-8-12;

Carlos Roberto Alegre, RG 7.412.196, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Efetivo, Ref. 1, G.B, da EV–NE, D.A - quinquênio de 15-8-
07 a 12-8-12;

José Rivaldo Nonato, RG 52.530.017-X, Oficial Administra-
tivo, Efetivo, Ref. 1, G.A, da EV–NI, D.A - quinquênio de 9-8-07 
a -6-8-12;

João Luiz, RG 20.441.366-7, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Efetivo, Ref. 1, G.A, da EV–NE, D.A - quinquênio de 17-8-07 a 
14-8-12;

Luis Lopes de Brito, RG 14.199.328, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Efetivo, Ref. 1, G.B, da EV–NE, D.A - quinquênio de 8-8-
07 a 5-8-12;

Irineu Alves Moreira, RG 10.108.165, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Efetivo, Ref. 1, G.A, da EV–NE, D.A - quinquênio de 
30-8-07 a 27-8-12;

Vanderli da Silva Cardoso, RG 15.351.928-9, Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV-NE, GSAA - quinquênio 
de 9-8-07 a 6-8-12;

Eunice Pereira dos Santos, RG 13.876.019, Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV-NE, GSAA - quinquênio 
de 21-8-07 a 18-8-12;

Cyro Sobral Pinto Junior, RG 27.120.263-4, Engenheiro 
VI, Efetivo, Ref. VI, da EV–Engenheiro, GSAA - quinquênio de 
14-8-07 a 11-8-12;

Adriana Gomes da Silva, RG 22.793.021-6, Oficial Adminis-
trativo, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NI, do GSAA - quinquênio de 
28-8-07 a 25-8-12;

Eliane Aparecida Delfino Ramos, RG 17.506.209-2, Oficial 
Administrativo, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NI, D.A - quinquênio 
de 10-8-07 a 7-8-12;

Lucia Maria de Brito Silva, RG 10.733.547-5, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NE, D.A - quinquênio 
de 11-8-07 a 8-8-12;

Anesia dos Santos Corradi, RG 13.046.117-9, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NE, D.A - quinquênio 
de 28-8-07 a 25-8-12;

Iracema da Silva Xavier dos Santos, RG 21.467.842-8, 
Oficial Administrativo, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NI, D.A - quin-
quênio de 10-8-07 a 7-8-12;

Solange Aparecida Fazio, RG 11.754.648-3, Oficial Admi-
nistrativo, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV–NI, D.A - quinquênio de 
16-8-07 a 13-8-12;

Maria Neuma de Souza, RG 37.743.943-5, Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Efetiva, Ref. 1, G.A, da EV-NE, D.A – quinquênio de 
23-8-07 a 20-8-12.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE GUARULHOS 13
 Posto Fiscal 10 de Guarulhos
 Despacho do Chefe, de 21-09-2012
Autorizando, 30 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, a servidora MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS, RG 19549528-7, TÉCNICO DA FAZEN-
DA ESTADUAL - TEFE, referente ao período aquisitivo de 17-08-
2006 a 15-08-2011. Saldo restante de 60 dias. DRA-12.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE OSASCO 14
 Portaria da Delegada Substituta, de 24-09-2012
Cessando a partir de 15-09-2012, os efeitos da Portaria 

DRT/14 71/2007, e Apostila NRH-13 109/2008 que designou o 
servidor GERSON DA SILVA, RG 5.088.679-4, AFR-V do SQC-III, 
para exercer a função de Assistente Fiscal I, na Unidade Fiscal 
de Cobrança da DRT-14 – UA. 77.860, suprimindo os respectivos 
Prêmio de Produtividade e o “Pró-labore”, em virtude de sua 
aposentadoria. (DRT/14 –73/2012) – NRH-DRA-13.

 Unidade Fiscal de Cobrança
 Despacho do Chefe, de 25-9-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, a servidora ROSARIA 
APARECIDA BORBA, RG 15.884.619-9, TÉCNICO DA FAZENDA 
ESTADUAL - TEFE, referente ao período aquisitivo de 08-08-2007 
a 05-08-2012. Saldo – 75 – NRH-DRA-13.

 COORDENADORIA DE ENTIDADES 
DESCENTRALIZADAS E DE 
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE 
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

 CENTRO DE CONTROLE DE 
FORNECEDORES
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão da Fazenda 

Estadual, de 25-09-2012
Autorizando, 30 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, a servidora SYRLENE 
DE GESSO CORREA DA SILVA, RG 10365024-6, ASSISTENTE TÉC-
NICO DA FAZENDA ESTADUAL II, referente ao período aquisitivo 
de 22-12-2003 a 19-12-2008. Saldo restante de 45 dias. (DCRP).

 COORDENADORIA 
DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA

 Portaria do Coordenador, de 25-9-2012
Cessando, a partir de 11-9-2012, os efeitos da Portaria 

CPM-23, de 3, D.O. de 4-9-2012, que designou ANDRÉ LUIS 
PEGORARO, RG 21.187.431-0, Diretor Técnico de Divisão da 
Fazenda Estadual, ref. 14 da EVC do SQC-I, para responder pelo 
cargo supracitado. (CPM-26/2012) - DCRP.

 ESCOLA FAZENDÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 CENTRO DE CAPACITAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão 
da Fazenda Estadual, de 25-09-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, ao servidor LUIZ 
FERNANDO ANGIOLUCCI, RG 25222741-4, ASSESSOR FISCAL 
I, referente ao período aquisitivo de 17-07-2007 a 14-07-2012. 
Saldo restante de 60 dias. (DCRP).

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria do Diretor Presidente, de 25-09-2012
Rescindindo, a pedido, a partir de 25-09-2012, nos termos 

do art. 487 da CLT, o Contrato de Trabalho de VANESSA RIBEIRO 
MESSIAS, RG. 43.621.897-5, Técnico em Gestão Previdenciária I, 
Grau A, Tab. B, do Subquadro de Empregos Públicos Permanentes 
(SQEP-P), enquadrado na Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes, do Quadro de Pessoal da São Paulo Previdência 
– SPPREV, lotada na Diretoria de Benefícios – Militares. (Port. 
SPPREV-220-2012).

 Comunicado
Instrução Conjunta UCRH/SPPREV 01, de 25-09-2012
A Unidade Central de Recursos Humanos, da Secretaria de 

Gestão Pública e a São Paulo Previdência – SPPREV, consideran-
do a edição do Decreto 58.372, de 05, publicado em 06-09-2012 
e objetivando a padronização e orientação dos procedimentos a 
serem adotados pelos órgãos setoriais, subsetoriais e de pessoal 
das Secretarias de Estado e da Procuradoria Geral do Estado, 
expedem a presente instrução:

I – Os órgãos subsetoriais/setoriais de recursos humanos e 
de pessoal, relativamente à emissão de certidão de tempo de 
contribuição para fins de concessão de abono de permanência 
e/ou aposentadoria, deverão utilizar os Modelos 101 e 102, 
de que trata a Instrução CRHE 01, de 23-02-1987 (Anexo IV – 
Modelos I e II), com as adaptações constantes no item II desta 
Instrução, até que sobrevenham os novos modelos emitidos pelo 
programa SIGEPREV da SPPREV, na conformidade da alínea “b” 
do parágrafo único do artigo 2º da Portaria do Diretor-Presidente 
da SPPREV 25, de 27-01-2012, publicada em 31-01-2012, obser-
vado os seguintes procedimentos:

1 – No caso de pedido de certidão de tempo de contribuição 
para fins de abono de permanência/aposentadoria, deverá cons-
tar no verso do Modelo 102: “Ratificada a Certidão de Tempo 
de Contribuição nº ., para fins de abono de permanência”, 
publicando-se a referida ratificação para esse fim uma única vez. 
A referida certidão será emitida pelo órgão subsetorial/setorial 
de recursos humanos e ratificada/publicada pelo órgão setorial 
de recursos humanos;

2 – De posse da certidão ratificada, nos termos do subi-
tem 1 deste item, caberá ao órgão subsetorial/setorial de 
recursos humanos, dependendo de requerimento do servidor, 
dar andamento a concessão do abono de permanência e/ou 
encaminhamento à SPPREV do processo relativo à concessão de 
aposentadoria, nos termos da Portaria do Diretor-Presidente da 
SPPREV 25, de 27-01-2012, publicada em 31-01-2012;

3 – No caso de pedido de concessão de aposentadoria 
e, não constatado nenhum tipo de alteração das condições 
funcionais e/ou financeiras (média Lei 10.887/04) do servidor, 
bem como mantido o fundamento legal da certidão ratificada 
para fins de abono permanência, na conformidade do subitem 
1 deste item, dispensa-se a expedição de nova certidão de 
tempo de contribuição, cabendo ao órgão subsetorial/setorial 
de recursos humanos o encaminhamento à SPPREV do processo 
relativo à concessão de aposentadoria, nos termos da Portaria 
do Diretor-Presidente da SPPREV 25, de 27-01-2012, publicada 
em 31-01-2012. De posse do processo a SPPREV procederá à 
avaliação dos requisitos necessários a aposentação, ficando-lhe 
reservada a prerrogativa de solicitar a nova documentação, caso 
identifique a existência de alterações das condições citadas.

4 – No caso de pedido de concessão de aposentadoria, e 
constatado algum tipo de alteração das condições funcionais 
e/ou financeiras (média Lei 10.887/04) do servidor, bem como 
de fundamento legal diverso da certidão ratificada para fins 

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Despacho do Diretor, de 25-09-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, ao servidor CLAUDE-
TE RODRIGUES FORTE, RG 4368215-7, TÉCNICO DA FAZENDA 
ESTADUAL, referente ao período aquisitivo de 31-03-2003 a 
28-03-2008. Saldo restante de 15 dias. (DCRP).

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portarias do Diretor, de 19-09-2012
Designando, com base no princípio da continuidade admi-

nistrativa, a partir de 01-08-2012, os Agentes Fiscais de Rendas, 
Nível Básico, do SQC-III, junto à Diretoria Executiva da Adminis-
tração Tributária – DEAT, UA. 12214, para exercerem a função de 
Assistente Fiscal III, nas vagas criadas pela Resolução SF-59 de 
13, publicada no D.O. de 14-08-2012 e Portaria CAT-98 de 15, 
publicada no D.O. de 16-08-2012, ficando-lhes atribuídas, nos 
termos dos artigos 17 e 18 da LC. 1059/2008, e na forma cons-
tante nas Resoluções SF nºs. 54 e 55, publicadas no DO de 25 e 
30-10-2008, respectivamente, ambas alteradas pelas Resoluções 
SF 33/2010, 1680 quotas a título de “Pró - Labore” e 3300 
quotas a título de ”Prêmio de Produtividade”, em valor unitá-
rio correspondente ao fixado no artigo 16 da LC. 1059/2008, 
onerando a dotação própria consignada no orçamento vigente:

ARCHIBALD DE ARAUJO SILVA, RG. MG – 1.485.517. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 156/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 162/2012);

CAMILA ALVES DE ANDRÉ, RG. 33.507.263-X. Ficando 
cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 
157/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que a 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 163/2012);

CAROLINA FERREIRA HOFF DOS SANTOS RG. 30.768.421-0. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 158/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que a 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 164/2012);

CASSIANO RICARDO CAMPOS FARDIN, RG. 5.916.227-6. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 159/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 165/2012);

GABRIEL JOSÉ DA CUNHA BERNARDI, RG. 18.717.832-X. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 160/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 166/2012);

JOSE ALBANO COSTA JUNIOR, RG. MG 5.671.741. Fican-
do cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 42/2011, de 10, publicada no D.O. de 12-03-2011, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 167/2012);

KLEBER HATSUMURA, RG. 34.277.127-9. Ficando cessados, 
a partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 165/2010, 
de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o designou para a 
função de Assistente Fiscal – Função Básica na mesma unidade. 
(DEAT - 168/2012);

MARIANE CORRÊA ANASTACIO BRUNO, RG. 55.705.077-7. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 166/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que a 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 169/2012);

MÁRIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, RG. 4.618.256. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 167/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 170/2012);

PAULO HENRIQUE DUBUS RESZKA, RG. 28.309.559-3. 
Ficando cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria 
DEAT 168/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 171/2012);

RODRIGO LUPERI, RG. 34.356.865-2. Ficando cessados, a 
partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 312/2010, 
de 20, publicada no D.O. de 23-04-2010, que o designou para a 
função de Assistente Fiscal – Função Básica na mesma unidade. 
(DEAT - 172/2012);

SIMONE TERRA DA COSTA, RG. 20.821.709-5. Ficando 
cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 
169/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que a 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 173/2012);

TIAGO GABRIEL DE OLIVEIRA, RG. 28.311.756-4. Ficando 
cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 
170/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 174/2012);

VALMIR LUCAS DORNELLES, RG. 17.835.067-9. Ficando 
cessados, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria DEAT 
171/2010, de 14, publicada no D.O. de 16-04-2010, que o 
designou para a função de Assistente Fiscal – Função Básica na 
mesma unidade. (DEAT - 175/2012);

VITOR MANUEL DOS SANTOS ALVES JUNIOR, RG. 
27.344.581-9. Ficando cessados, a partir da mesma data, os 
efeitos da Portaria DEAT 172/2010, de 14, publicada no D.O. de 
16-04-2010, que o designou para a função de Assistente Fiscal 
– Função Básica na mesma unidade. (DEAT - 176/2012). DRA/4.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DA CAPITAL III
 Núcleo de Informações
 Despacho do Chefe, de 25-09-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, ao servidor VAL-
DEMAR APARECIDO DA COSTA, RG 4278565-0, ASSISTENTE 
FISCAL I, referente ao período aquisitivo de 19-11-2004 a 17-11-
2009. Saldo restante de 60 dias – (DCRP).

 Posto Fiscal da Capital 10 - Butantã
 Despacho do Chefe, de 25-09-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, ao servidor LORI-
VALDO CARDOSO NEVES, RG 12617955-4, AGENTE FISCAL DE 
RENDAS, referente ao período aquisitivo de 02-10-2003 a 29-09-
2008 . Saldo restante de 60 dias. (DCRP)

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE SOROCABA 4
 Posto Fiscal 10 - Sorocaba
 Despacho do Chefe, de 24-9-2012
Autorizando:
15 dias de licença-prêmio para gozo dentro de 30 dias a 

contar da data de publicação, ao servidor EDUARDO TAKEO 
KOMAKI, RG 06.998.756-8, AGENTE FISCAL DE RENDAS, refe-
rente ao período aquisitivo de 17/2/2003 a 15/2/2008. Saldo 
restante de 15 dias. – DRA/3

15 dias de licença-prêmio para gozo dentro de 30 dias 
a contar da data de publicação, ao servidor JOEL DE SOUZA 
SAMPAIO, RG 20750810-0, AGENTE FISCAL DE RENDAS, refe-
rente ao período aquisitivo de 18/7/2002 a 16/7/2007. Saldo 
- nihil. – DRA/3.

AURORA ALVARO DA SILVA MORAES, RG. 12.768.140-1, a 
partir de14/06/2012;

ESPERANÇA QUARESMA LEME, RG. 11.615.400-7, a partir 
de 24-04-2012;

HERCULINA DIAS SIMÃO, RG. 11.016.880, a partir de 
16-08-2012;

LEONILDA COBELLO DA COSTA, RG. 8.826.064, a partir de 
16-06-2012;

NAIR LOPES SANTOS, RG. 13.409.645-9, a partir de 
04-08-2012.

 6ª DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA 
DE PESSOAL
 Apostila Do(A) Diretor(A) De 25/9/2012
Declarando, em cumprimento à decisão judicial transitada 

em julgado e como determina a "Obrigação de Fazer" contida 
no Proc. 26317-61.2009.8.26.0053 - 4ª VFP, em nome de ANA 
ISIDA DA CRUZ ALVES E OO, o direito do(s) autor(es) abaixo 
indicado(s), a diferença de 20% sobre a complementação 
de pensão, passando assim à forma integral (100%). SARA 
CANDIDO RODRIGUES, RG 6.119.730-0/SP, LIDER IV (FEPASA) 
004. Em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado 
e como determina a "Obrigação de Fazer" contida no Proc. 
129318-33-2007-8-26-0053 - 1ª VFP, em nome de LEONOR 
VIZZON CARVALHO E OO, o direito do(s) autor(es) abaixo 
indicado(s), a diferença de 20% sobre a complementação de 
pensão, passando assim à forma integral (100%). ISABEL PIRES 
LOPES BARTIER, RG 13.991.619/SP, MAQUINISTA "A" (FEPASA) 
007; LENA ALICE FRANCO DE MORAES, RG 12.997.852/SP, AUX. 
TRANSPORTES (FEPASA) 007; TERESINHA ROSA D TROIANI, RG 
28.974.612-7/SP, MANOBRADOR (FEPASA) 003.

 7ª DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA 
DE PESSOAL
 Apostila Do(A) Diretor(A) de 25/9/2012
Declarando:
em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado 

e como determina a "Obrigação de Fazer" contida no Proc. 
0113877-12.2007.8.26.0053 - 7ª VFP, em nome de ELZA APA-
RECIDA BERTUOLO SENE E OO, o direito do(s) autor(es) abaixo 
indicado(s), a diferença de 20% sobre a complementação de 
pensão, passando assim à forma integral (100%).

ELZA APARECIDA BERTUOLO SENE, RG 4.754.705/SP, 
MOTORISTA

em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado e 
como determina a "Obrigação de Fazer" contida no Proc. 1385-
2007-150-15-00-0 - VT, em nome de ABADIA JULIA DE OLIVEIRA 
SILVA E OO, o direito do(s) autor(es) abaixo indicado(s), o rea-
juste da Complementação de Aposentadoria/Pensão - FEPASA, 
aplicando-se os índices concedidos pelo INSS ao benefício 
previdenciário, obedecendo a prescrição decretada.

ABADIA JULIA DE O SILVA, RG 9.443.802/SP, AJ MAQUI-
NISTA (FEPASA)

APARECIDA DE FREITAS JURADO, RG 4.347.262/SP, AUX 
ADMINISTRAC III (FEPASA)

BENEDITA MARIA GERALDO, RG 27.514.146-9/SP, OP CAL-
DEIRA (FEPASA)

DIRCE SILVA, RG 21.878.748/SP, CHEFE ESTAÇÃO III 
(FEPASA)

ELZA SACHI OLIVEIRA, RG 10.595.303/SP, MANOBRADOR
JOSE MARQUES FIM, RG 5.261.045/SP, LIDER I (FEPASA)
JOSE QUERIDO, RG 3.949.393/SP, ESPECIALISTA V (FEPASA)
MAURA SALY LONGO SANCHES, RG 9.664.551-9/SP, ESPE-

CIALISTA V (FEPASA)
THEREZINHA MAZARO BEVILACQUA, RG 10.147.645/SP, 

AUX ADMINISTRAC III (FEPASA)

 15ª DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA 
DE PESSOAL
 Apostila 262 Da Diretora de 21-09-2012
Declarando que a pensionista abaixo faz jus à diferença 

entre a pensão paga pelo INSS e o que estaria percebendo se 
na ativa estivesse na CTEEP, o aposentado que deu origem a 
Complementação de Pensão, na proporcionalidade de 80% a 
partir de 09-05-2012:

APARECIDA CLEMENTE DA SILVEIRA-RG: 12.398.113
 Apostilas 260 e 261 Da Diretora de 20-09-2012
Declarando:
que a pensionista abaixo relacionada faz jus a diferença 

entre a pensão paga pelo INSS, e o que estaria percebendo se 
na ativa estivesse na Imprensa Oficial do Estado - Imesp, o apo-
sentado que deu origem a pensão, a título de Complementação 
de Pensão, na proporcionalidade de 80% de 93,43%, a partir 
de 30-01-2012.

INÊS AGUIAR DIAS, RG. 9.940.196-4;
que o pensionista abaixo relacionado faz jus a diferença 

entre a pensão paga pelo INSS, e o que estaria percebendo se 
na ativa estivesse na Ceagesp, a aposentada que deu origem a 
pensão, a título de Complementação de Pensão, na proporciona-
lidade de 80%, a partir de 02-06-2012.

ANTONIO PEREIRA DA SILVA, RG. 1.070.170-9.

 RELAÇÃO DE SERVIDORES FALECIDOS

 SEGURANÇA PÚBLICA
 KLEBER TADEU APARECIDO ALVARENGA - RG 13.578.772, 

Fotógrafo Técnico Pericial de 1ª Classe, Padrão III, efetivo do 
SQC-III-QSSP, lotado na Superintendência da Polícia Técnico-
Cientifica, classificado no Instituto de Criminalística, em exer-
cício na Equipe de Perícias Criminalísticas de Jaboticabal do 
Núcleo de Perícias Criminalísticas de Araraquara, falecido em 
19-09-2012.

 SAÚDE
 Wagner Faria, RG. 9531137, Oficial Administrativo, tempo-

rário, 26-07-2012, Marcos Roberto Farias Pinto, RG. 5532376 
– 5, Médico, temporário, 09-08-2012, do(a) Sede, do DRS 
I - Grande São Paulo, da Coordenadoria de Regiões de Saúde. 
(Comunicados 09 e 10/2012);

João Alves, RG. 4527617, Oficial Administrativo, temporário, 
14-08-2012, do Ambultório Regional de Saúde de Araçatuba 
(Municipalizado), do DRS II – Araçatuba, da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde. (Comunicado 001/2012);

Gilmar de Almeida, RG. 19622868, Auxiliar de Saúde, efeti-
vo, 27-08-2012, do Hospital Regional de Assis, da Coordenadoria 
de Serviços de Saúde. (Comunicado 04/2012).

 COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 Portaria do Coordenador, de 25-9-2012
Designando, NELSON BIAGI JUNIOR, RG 8.808.743-8, AFR 

– IV do SQC-III, para exercer em substituição, no dia 21-9-2012 
(22-sábado e 23-domingo), a função de Diretor, na CORCAT – UA 
8.022, no impedimento de José Carlos Moreira Pacheco, ficando-
lhe atribuídas, nos termos dos artigos 17 e 18 da LC 1059/2008, 
e na forma constante nas Resoluções SF 54 e 55, publicadas 
no D.O. de 25 e 30-10-2008, 3.570 quotas a título de prêmio 
de produtividade e 2.160 quotas a título de “Pró-labore”, em 
valor unitário correspondente ao fixado no artigo 16 da LC 
1059/2008. (CAT-91/2012) – DCRP.

 Despacho do Chefe, de 24-09-2012
Autorizando, 15 dias de licença-prêmio para gozo dentro 

de 30 dias a contar da data de publicação, a servidora PAULA 
ANGELA GONÇALVES DO ROSÁRIO PEREIRA, RG 36043597-X, 
JULGADOR TRIBUTÁRIO, referente ao período aquisitivo de 
15-12-1999 a 12-12-2004 . Saldo restante de 30 dias. DRA-12.


